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SÚMULA: Designa servidor para exercer a 

Função de gestor e fiscais. 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 

Grande, no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo Decreto 

6462/2022. 

RESOLVE 

Art.1 ° designar o servidor CELSO SINATRA PEDRO DA SILVA, matrícula 359343; Para 

responder como Gestor de contrato. ROGÉRIO MARCIO SANT ANA, matrícula 35121 O; 

Para como fiscal de execução; PAULO CESAR PEREIRA, matrícula 351032, para 

fiscal administrativo; RENATO DE JESUS IANZ, matrícula 351254, para fiscal 

substituto. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 
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Celso Sinatra Pedro da Silva 
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Gestor de Contrato 
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Paulo Cesar Pereira 
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Fiscal Administrativo 
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Fiscal de execução 
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Fiscal Substituto 

Bruno Martins dos Santos 
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